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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2027

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 21/set/2018 as 09h e 01m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.018/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 151.162,26 3.100.227,55 105.907,713.057.737,34 87.744,76 2.994.574,67 13.575.971,58 5.458.703,778.444.990,95 2.666.851,538.558.787,20 2.754.596,29

3.057.737,343.100.227,55151.162,26PODER EXECUTIVO 87.744,76105.907,71 2.994.574,67 13.575.971,58 8.558.787,20 8.444.990,95 5.458.703,77 2.666.851,53 2.754.596,29

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 214.925,96 0,00214.925,96 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

214.925,96214.925,960,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 151.162,26 3.315.153,51 105.907,713.272.663,30 87.744,76 2.994.574,67 5.458.703,778.444.990,95 2.666.851,5313.575.971,58 8.558.787,20 2.754.596,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 21/set/2018 as 08h e 54m.
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ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

CELSO LUIZ POZZOBOM

www.elotech.com.br
R$ 1,00

set/17 out/17 nov/17 dez/17 jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18

Especificação 
  RECEITAS CORRENTES (I) 23.696.903,09 24.068.510,81 23.441.555,03 31.165.331,87 35.572.201,23 43.051.479,21 29.097.985,61 28.802.244,73 24.995.019,37 24.402.132,01 28.088.330,43 30.487.668,33 346.869.361,72

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.710.041,85 4.892.683,07 4.972.334,74 5.500.466,81 4.682.502,01 20.047.719,71 6.384.335,46 6.734.464,32 5.229.436,17 5.175.812,03 5.591.578,37 5.500.404,06 79.421.778,60

      IPTU 1.224.456,26 1.147.810,13 1.056.936,69 1.070.210,34 1.015.297,00 12.265.345,02 2.340.844,84 1.281.922,08 1.316.365,32 1.326.633,70 1.294.496,30 1.416.653,02 26.756.970,70

      ISS 1.791.284,17 1.883.980,49 1.857.251,78 1.898.000,85 1.755.775,73 1.581.030,58 1.680.512,67 1.976.493,94 1.900.130,71 1.892.889,73 2.165.839,30 1.919.008,96 22.302.198,91

      ITBI 490.926,57 721.247,90 737.604,31 1.197.916,86 485.153,51 542.667,40 513.645,72 548.447,32 593.394,60 613.649,27 821.669,60 763.517,05 8.029.840,11

      IRRF 550.086,69 435.069,23 698.484,43 719.689,70 764.865,51 523.829,88 483.075,83 580.750,82 667.208,54 563.990,51 591.016,29 600.022,70 7.178.090,13

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 653.288,16 704.575,32 622.057,53 614.649,06 661.410,26 5.134.846,83 1.366.256,40 2.346.850,16 752.337,00 778.648,82 718.556,88 801.202,33 15.154.678,75

    Contribuições 1.313.758,80 1.278.470,19 1.418.990,48 1.856.025,29 1.347.762,67 1.728.206,71 1.317.216,59 1.512.790,76 1.494.216,01 1.525.541,00 1.500.934,17 1.467.215,97 17.761.128,64

    Receita Patrimonial 921.847,84 217.135,73 67.344,25 602.104,19 1.136.904,74 516.558,09 676.961,94 523.002,74 -733.029,23 138.301,74 1.033.694,21 5.480.629,11 10.581.455,35

      Rendimentos de Aplicação Financeira 201.684,25 189.366,83 157.845,68 127.534,62 1.093.970,35 474.781,04 632.431,54 409.306,36 -813.432,47 83.047,37 987.971,53 122.533,81 3.667.040,91

      Outras Receitas Patrimoniais 720.163,59 27.768,90 -90.501,43 474.569,57 42.934,39 41.777,05 44.530,40 113.696,38 80.403,24 55.254,37 45.722,68 5.358.095,30 6.914.414,44

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Industrial 55.832,32 61.728,71 51.876,90 36.256,80 59.669,59 34.947,14 48.062,65 51.472,64 39.061,08 64.393,90 46.183,58 49.925,07 599.410,38

    Receita de Serviços 159.234,93 187.517,05 185.075,83 206.333,73 170.352,03 112.477,12 191.734,74 176.838,58 209.826,82 174.268,23 165.471,74 237.593,69 2.176.724,49

    Transferências Correntes 15.969.169,03 16.848.005,25 16.036.971,79 22.068.627,34 27.656.263,03 20.113.243,19 19.734.224,88 18.928.575,10 18.330.846,76 16.958.879,08 18.899.325,67 16.831.250,69 228.375.381,81

      Cota-Parte do FPM 2.755.874,43 3.123.192,32 3.212.422,02 4.296.570,78 3.919.732,37 5.124.316,10 3.450.668,08 3.617.913,06 4.440.058,29 4.157.903,45 4.789.726,14 3.562.569,41 46.450.946,45

      Cota-Parte do ICMS 3.061.459,50 3.988.698,22 3.306.352,84 3.031.570,48 4.712.656,52 2.855.546,06 2.683.174,97 3.177.342,09 3.354.395,70 2.388.674,85 3.830.963,95 3.305.853,66 39.696.688,84

      Cota-Parte do IPVA 444.526,01 373.842,47 333.905,40 458.058,68 7.641.083,25 3.575.993,05 3.715.248,32 1.132.316,88 739.450,09 504.718,25 558.545,02 537.129,25 20.014.816,67

      Cota-Parte do ITR 60.468,58 928.305,97 192.097,93 160.910,61 400.819,65 2.996,90 3.493,02 2.218,79 4.478,43 14.508,89 12.119,46 8.950,01 1.791.368,24

      Transferências da LC nº 87/1996 23.415,41 23.415,41 23.415,41 23.415,41 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 21.441,30 265.192,04

      Transferências da LC nº 61/1989 52.662,10 66.460,82 54.269,01 74.875,45 61.519,74 62.759,42 52.344,34 55.884,41 56.955,31 62.544,61 52.633,32 56.923,89 709.832,42

      Transferências do FUNDEB 2.099.930,04 2.388.463,57 2.599.615,52 2.340.420,27 4.142.415,49 2.692.539,32 2.397.340,29 2.222.075,72 2.678.861,35 2.139.271,64 2.162.687,67 2.613.871,75 30.477.492,63

      Outras Transferências Correntes 7.470.832,96 5.955.626,47 6.314.893,66 11.682.805,66 6.756.594,71 5.777.651,04 7.410.514,56 8.699.382,85 7.035.206,29 7.669.816,09 7.471.208,81 6.724.511,42 88.969.044,52

    Outras Receitas Correntes 567.018,32 582.970,81 708.961,04 895.517,71 518.747,16 498.327,25 745.449,35 875.100,59 424.661,76 364.936,03 851.142,69 920.649,74 7.953.482,45

  DEDUÇÕES (II) 2.539.276,10 2.268.919,76 1.903.076,66 3.042.648,62 4.851.626,85 3.249.409,71 3.000.175,16 2.465.225,35 1.366.931,05 1.954.336,37 2.891.936,67 2.066.233,99 31.599.796,29

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 1.198.929,46 507.471,32 389.040,60 1.433.568,35 1.492.226,64 858.458,87 952.725,03 802.085,50 -418.248,21 463.818,43 1.370.184,20 61.823,45 9.112.083,64

    Compensações Financ. entre Regimes Previdência 60.665,45 60.665,45 89.543,58 0,00 7.949,68 62.340,31 62.176,16 61.716,59 61.823,45 60.559,68 61.823,45 505.837,07 1.095.100,87

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.279.681,19 1.700.782,99 1.424.492,48 1.609.080,27 3.351.450,53 2.328.610,53 1.985.273,97 1.601.423,26 1.723.355,81 1.429.958,26 1.459.929,02 1.498.573,47 21.392.611,78

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 21.157.626,99 21.799.591,05 21.538.478,37 28.122.683,25 30.720.574,38 39.802.069,50 26.097.810,45 26.337.019,38 23.628.088,32 22.447.795,64 25.196.393,76 28.421.434,34 315.269.565,43

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 21/Set/2018 as 10h e 05m.

Prefeitura Municipal de Umuarama - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

09/2017 à 08/2018 – Setembro/2017 à Agosto/2018

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

 Celso Luiz Pozzobom                        Daniel Dutra de Souza                               Anderson Martins Rocha
                PREFEITO MUNICIPAL                      CONTROLADOR INTERNO                      CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Especificação 

Evolução da Receita Corrente Líquida 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES) 

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 902.360,82            892.614,80                     76.492,59         396.969,89          80.054,77          367.773,53          80.967,09          367.456,01          29.513,88          495.644,91                  

Capacitação Profissional de Adolescentes 5.000,00                5.000,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     5.000,00                      
Manutenção da Divisão de Educação para o 

Trânsito 6.500,00                6.500,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     6.500,00                      
Manutenção do Programa Atenção Dobrada 111.653,00            120.585,00                     26.702,07         80.972,23            26.702,07          80.972,23            26.702,07          80.972,23            -                     39.612,77                    

Manutenção do Programa Educação Integral 238.897,00            258.000,00                     54.751,45         173.835,63          54.751,45          173.835,63          54.751,45          173.835,63          -                     84.164,37                    
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo 291.610,00            513.028,42                     33.203,22         233.952,47          53.319,12          203.409,99          53.655,62          203.266,49          30.685,98          279.075,95                  
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 24.500,00              6.500,00                         -                    -                       -                     -                       -                     -                       -                     6.500,00                      
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.900.000,00         2.900.000,00                  924.000,00       2.310.140,01       462.000,00        1.155.000,00       462.000,00        1.155.000,00       1.155.140,01     589.859,99                  
TOTAL GERAL 4.480.520,82         4.702.228,22                  1.115.149,33    3.195.870,23       676.827,41        1.980.991,38       678.076,23        1.980.530,36       1.215.339,87     1.506.357,99               

                        Celso Luiz Pozzobom                                           Daniel Dutra de Souza                                                Anderson Martins Rocha
                                 PREFEITO MUNICIPAL                                    CONTROLADOR INTERNO                                       CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2018/Bimestre Julho-Agosto

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, 
na modalidade de Tomada de Preços, para Contratação empresa para locação de horas máquinas de 
pá carregadeira, fornecimento de palanques e mourões de eucalipto, rolos e catracas de arame liso e 
construção de fossas sépticas, na Microbacia do Córrego Jaboticaba, com recursos do Termo de Convênio 
nº 055/2018 - SEAB, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00 (quatorze horas) do dia 11 de outubro de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço por lote.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 
17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 24 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 
MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA 
MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais médico hospitalar, que serão 
utilizados pela Secretaria de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 17/10/2018 – DAS 08:00 ÀS 
08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 17/10/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 21 de setembro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 
MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA 
MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos e genuínos  
e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que 
já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM  – COM BASE NOS VALORES DE 
REFERENCIA DAS PEÇAS, DA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX/AUDAPAD OU SIMILAR.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 11/10/2018 – HORÁRIO: DAS 
08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 11/10/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA-PR, 20  DE SETEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA 
MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA 
MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças e/ou acessórios em geral, 
novos e genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para caminhões, ônibus, furgões 
e caminhonetas da linha diesel, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste 
Município.
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM  – COM BASE NOS VALORES DE 
REFERENCIA DAS PEÇAS, DA TABELA DE PREÇOS DO SISTEMA AUDATEX/AUDAPAD OU SIMILAR.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 15/10/2018 – HORÁRIO: DAS 
08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 15/10/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA-PR, 20 DE SETEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 214/2018
Dispõe sobre a transferência de bem móvel da Fundação Cultural de Umuarama para a Secretaria 
Municipal de Fazenda.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna 135/2018, expedida pela Divisão de Patrimônio;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido para a Secretaria Municipal de Fazenda, o bem patrimonial descrito abaixo:
Nº DA PLACA DESCRIÇÃO DO ITEM DE PARA VALOR 
R$ CONSERVAÇÃO 
46307 SCANNER KODAK I2400 FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 6.000,00 BOM
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 223/2018
Altera os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.168, de 14 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o Decreto nº 320/2015;
CONSIDERANDO a Comunicação nº 20/2018, expedida pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher;
D E C R E T A:
Art. 1º Altera os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, para o restante do mandato biênio 
2017/2019 designados pelo Decreto 320/2018, da seguinte maneira: 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos 
Titular: MABEL ALMEIDA RIBAS MACHADO E SILVA, RG. n.° 6.683.228-7-SESP-PR; 
Suplente: ANA CLAUDIA AGUILAR, RG. n.° 10.555.768-0-SESP-PR. 
Art. 2° Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho, ora Constituído, 
porém, sem ônus para o Município.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 224/2018
Estabelece tabela de valores de tarifas dos serviços de Transporte Individual de passageiros – Táxi, no 
Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais; 
CONSIDERANDO o requerimento do Sindicato dos Taxistas de Umuarama e Região; 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 38/2018, expedida pela Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam mantidos os seguintes valores das tarifas dos serviços de táxi no Município de Umuarama:
I – Bandeirada: R$ 7,56;
II – por quilômetro rodado, bandeira 01: R$ 4,39;
III – por quilômetro rodado, bandeira 02: R$ 4,86;
IV – por hora parada, R$ 30,36;
V – por fração de hora parada, R$ 5,10 a cada 10 (dez) minutos ou fração acima de 5 (cinco) minutos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 261, de 22 
de novembro de 2017 e Decreto nº 191, de 13 de agosto de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 282/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de artesanato, que serão utilizados pelos 
grupos dos seguintes serviços da Secretaria de Assistência Social: Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social – CREAS; Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CREAS/CRAM; Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS I, II e III; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para idosos e adolescentes e Centro Pop, deste Município, conforme descrição constante no Anexo I do 
Contrato.
Valor Total: R$ 8.536,37 (oito mil quinhentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos).
Vigência: 20/08/2018 a 20/08/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 123/2018 
- PMU, homologado pela Portaria n° 2.630/2018, em 20 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 22 de agosto de 2018, edição nº. 11.344, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 285/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de artesanato, que serão utilizados pelos 
grupos dos seguintes serviços da Secretaria de Assistência Social: Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social – CREAS; Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CREAS/CRAM; Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS I, II e III; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para idosos e adolescentes e Centro Pop, deste Município, conforme descrição constante no Anexo I do 
Contrato.
Valor Total: R$ 4.498,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais).
Vigência: 20/08/2018 a 20/08/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 123/2018 
- PMU, homologado pela Portaria n° 2.630/2018, em 20 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 22 de agosto de 2018, edição nº. 11.344, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 290/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de passagens intermunicipais e interestaduais, a 
serem utilizadas pelos atendidos do Centro de Referencia Especializado para População de Rua – Centro 
POP, Conselho Tutelar e técnicos da Secretaria de Assistência Social deste Município.
Valor Total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Vigência: 05/09/2018 a 05/09/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Inexigibilidade de Licitação n° 015/2018, ratificado no dia 23 de agosto de 2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 25 de agosto de 2018, edição nº. 11.347, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 293/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BR SUL GESTORA DE BENS, VIAGENS E TURISMO LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo ônibus seminovo, para atender as necessidades da Secretaria 
de Esporte e Lazer, deste Município.
Valor Total: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
Vigência: 06/09/2018 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 125/2018 
- PMU, homologado pela Portaria n° 2.745/2018, em 05 de setembro de 2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 06 de setembro de 2018, edição nº. 11.356, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 294/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELIO ITO 
Objeto: Contratação de um profissional apto a desempenhar a função de ASSISTENTE TÉCNICO 
no acompanhamento da perícia a ser realizada no Processo Judicial autuado sob o nº. 0006453-
63.2017.8.16.0173, o qual se encontra em trâmite perante a 2ª. Vara da Fazenda Pública de Umuarama/
PR. 
Valor Total: R$ 5.500,00 (cinco mil reais).
Vigência: 12/09/2018 a 12/10/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 19 de setembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 249/2017
Contratante: Município de Umuarama
Objeto:
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 30 de novembro de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 14/09/2018 

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 012/2018
Contratante: Município de Umuarama
Objeto:
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do presente contrato em R$ 30.564,06 (trinta mil quinhentos e 
sessenta e quatro reais e seis centavos), em função da redução do valor unitário de alguns itens, conforme 
descrição e especificações constantes no anexo I, passando o valor total do contrato de até R$ 267.051,10 
(duzentos e sessenta e sete mil e cinqüenta e um reais e dez centavos) para até R$ 236.487,04 (duzentos 
e trinta e seis mil quatrocentos e oitenta e sete reais e quatro centavos).
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/09/2018
Umuarama, 24 de setembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.892/2018
Concede licença Saúde a servidora MARLEI CARVALHO DA COSTA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARLEI CARVALHO DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.495.509-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 899.307.549-20, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde no período de 28 de agosto de 2018 a 26 de setembro de 2018, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.894/2018
Concede licença Saúde a servidora LENITA APARECIDA FEITOZA ROVERON. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LENITA APARECIDA FEITOZA ROVERON, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.526.691-1 SESP-PR, inscrita no CPF nº 965.379.819-72, nomeada em 18 de fevereiro 
de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde no período de 10 de setembro de 2018 à 24 de setembro 
de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.895/2018
Concede licença Saúde a servidora ODETE GRECIA SANTANA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ODETE GRECIA SANTANA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.097.669-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 044.145.129-21, nomeado em 23 de março de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, licença Saúde no período 05 de setembro de 2018 até 14 de outubro de 2018, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.897/2018
Concede licença Saúde a servidora ROSANGELA APARECIDA GARCIA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSANGELA APARECIDA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.743.909-4-SESP-PR, inscrita no CPF nº 858.672.419-04, nomeada em 01 de março de 1996, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde no período de 29 de agosto de 2018 a 28 de setembro de 2018, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.898/2018
Concede licença Saúde a servidora DELIANE RIBEIRO DOS SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DELIANE RIBEIRO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.377.555-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 930.008.479-87, nomeada em 18 de agosto de 2003, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde no período de 03 de setembro de 2018 a 02 de outubro de 2018, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.899/2018
Concede licença Saúde a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.603.892-4-SESP-PR, inscrita no CPF nº 830.246.209-82, nomeada em 09 de fevereiro 
de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde no período de 04 de setembro de 2018 a 03 de dezembro de 
2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.900/2018
Concede licença Saúde a servidora KARLA MOREIRA DE LIMA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora KARLA MOREIRA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.784.534-4-SESP-PR, inscrita no CPF nº 060.684.979-33, nomeada em 22 de fevereiro de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde no período de 24 de agosto de 2018 a 22 de outubro de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.901/2018
Concede licença para Casamento a servidora ODETE APARECIDA DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ODETE APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.426.565-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 255.362.888-90,  nomeada em 05/09/2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Gari Coletora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
licença para Casamento, no período de 20/09/2018  a 27/09/2018, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.902/2018
Concede licença para Casamento a servidora KAROLINE SCHIAVON DA CRUZ. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora KAROLINE SCHIAVON DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.040.248-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 064.956.739-06,  nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Técnico de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença para Casamento, no período de 15/09/2018  a 22/09/2018, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.903/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG 7.810.168-7-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 055.655.359-48, nomeada em 09 de fevereiro 
de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente por 15 (quinze) dias, com base no Art. 
99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 56/2018, no período de 11 de setembro de 2018 a 25 de setembro de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.904/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora SUELY MARIA DE SOUZA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SUELY MARIA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG 4.624.796-
5-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 756.467.659-00, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente por 75 (setenta e cinco) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 054/2018, 
no período de 05 de setembro de 2018 a 18 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.905/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora NIUSLENE APARECIDA TASCA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora NIUSLENE APARECIDA TASCA, portadora da Cédula de Identidade RG 7.034.226-
0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 022.632.759-08, admitida em 06 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, 
para exercer o cargo de carreira de Cuidador de Idosos, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença para acompanhar dependente por 60 (sessenta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 055/2018, no 
período de 05 de setembro de 2018 a 03 de novembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.906/2018
Concede licença Maternidade à servidora KENIA APARECIDA CARVALHO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora KENIA APARECIDA CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.018.169-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 028.407.709-70, admitida em 12/03/2007, ocupante da função 
de emprego público de  Agente Comunitária de  Saúde, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, Licença Maternidade no período de 27/08/2018 a 24/12/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.907/2018
Concede licença Maternidade à servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.616.952-7-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 071.954.969-88, nomeada em 03/03/2016, para ocupar 
o cargo de carreira  de  Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Licença Maternidade no período de 14/09/2018 a 11/01/2019, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.908/2018
Concede licença Maternidade à servidora LIONARA DA SILVA DEMETKE PADILHA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LIONARA DA SILVA DEMETKE PADILHA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.497.851-5 -SESP/PR, inscrita no CPF n.º 061.458.269-59, nomeada em 01 de março de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Secretaria Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 17 de maio de 2018 a 13 de setembro de 2018, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.909/2018
Conceder licença Maternidade à servidora LUCIOLA LEONCIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCIOLA LEONCIO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.919.635-3-SSP/
PR, inscrita no CPF n° 009.630.309-30, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Maternidade no período de 10 de setembro de 2018 a 03 de janeiro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.914/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora RAQUEL PEREIRA SOARES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUAR AMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento RAQUEL PEREIRA SOARES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.054.910-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 059.603.799-61, nomeada em 24 de fevereiro de 2014, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no 
artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos 
do Processo n.º 10396/2018, a contar de 18 de setembro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 194/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EQUIPONORTE – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA - EPP Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a devida reposição das peças para o correto funcionamento 
dos equipamentos, instalação, desmonte, reinstalação dos aparelhos odontológicos das Unidades Básicas de Saúde, Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO), Laboratórios de Prótese Dentária e demais Unidades de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 136.800,00 (Cento e trinta e seis mil e oitocentos reais)
Vigência: 17/09/2018 a 16/09/2019. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 035/2018, homologado pela Portaria 
n° 2.834/2018, em 14 de setembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 15 de setembro de 2018, edição nº. 
11.363, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 190/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER - UOPECCAN
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames especializados de 
Colangiopancreatografia Retrógrada endoscópica( CPRE), aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 006/2018.
Valor: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)
Vigência: 03/09/2018 a 02/09/2019. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 069/2018, ratificado em 31 de agosto de 2018, 
publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 01 de setembro de 2018, edição nº 11.352, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 24 de setembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 039/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, dentro dos limites de 25%, o valor de R$ 39.910,00 (trinta e nove mil e 
novecentos e dez reais), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 433.930,00 
(quatrocentos e trinta e três mil e novecentos e trinta reais), para R$ 473.840,00 (quatrocentos e setenta e três mil, oitocentos e 
quarenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.097 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:3 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/09/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 170/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C. J. GOMES & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 26 de outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.305.0027.2.196 – 
ED:3.3.90.39.00.00 – D:166 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Hildacir Pereira Staut, inscrito no CPF sob n° 279.382.809-25, Chefe de 
divisão da COISA, e altera-se o fiscal de contrato para o Sr. Fabio Higino Barzon, inscrita no CPF sob n° 045.968.289-03, Coordenador 
do Ambulatório de infectologia Municipal de Umuarama - Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/09/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 096/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ELIZABETH ROSA VITORIA GASPERIN
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de julho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para R$ 1.604,06 (hum 
mil seiscentos e quatro reais e seis centavos) segundo o índice de IGPM de 6,94%perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
19.248,72 (dezenove mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:67 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento, inscrito no CPF sob n° 430.324.618-20 
Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Michelle Aparecida Siqueira Fazoli, inscrita no CPF sob n° 
062.620.149-77, Coordenadora do Centro de Referencia Materno Infantil.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/07/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 097/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NELSON ANTÔNIO GASPERIN
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de julho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para R$ 1.604,06 (hum 
mil seiscentos e quatro reais e seis centavos) segundo o índice de IGPM de 6,94%perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
19.248,72 (dezenove mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:67 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. José Antonio do Nascimento, inscrito no CPF sob n° 430.324.618-20 
Assessor Especial II-CC-04, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Michelle Aparecida Siqueira Fazoli, inscrita no CPF sob n° 
062.620.149-77, Coordenadora do Centro de Referencia Materno Infantil.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/07/2018.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 038/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PROHEALTH LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato de R$ 199.462,60 (cento e noventa e nove mil quatrocentos 
e sessenta e dois reais e sessenta centavos) para até R$ 204.973,12 (duzentos e quatro mil novecentos e setenta e três reais 
doze centavos), segundo o índice de reajuste IPCA 2,7627%, perfazendo o valor deste termo em R$ 49.594,68 (quarenta e nove 
mil quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos). Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/09/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 177/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de novembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), perfazendo o valor total deste termo 
em até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, inscrito no CPF sob n° 851.346.789-87 Assistente 
Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte Martins, Auxiliar de Serviços, inscrita no CPF 
sob n° 209.289.989-91.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/08/2018.
Umuarama, 19 de setembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
ATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária VALDIRENE DOS SANTOS DE CARVALHO 
ROSA, R.G. nº 8.270740-9 lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo 
a função de Secretária Escolar, do Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI 
VILMAR SILVEIRA.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 25 de setembro de 2018.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

ATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Ar. 1º -  Designar a funcionária Rosilda Gonçalves Ferreira de Lima, regida pelo 
regime CLT, R.G. nº 4356764-0 SSP/PR lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos do Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 25 de setembro de 2017.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

ATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, resolve:
Art. 1º -  Designar a funcionária Débora Jaqueline Marsolla Costa, regida 
pelo regime CLT, R.G. nº10587946-6 lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo a função de Secretária Escolar, ficando responsável pela assinatura e 
organização da Documentação Escolar dos alunos da Escola Municipal Senador 
Souza Naves.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Umuarama, 25 de Setembro de 2018.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  gêneros 
alimentícios que serão ofertados aos usuários nos grupos socioeducativos dos 
serviços Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, Centro 
Especializado em Assistência Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento 
à Mulher – CRAM, Programa Família Acolhedora e Serviços de Conveniência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos e adolescentes, para consumo 
dos usuários do Centro Pop, em reuniões dos Conselhos Municipais vinculados a 
Secretaria de Assistência Social, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 10/10/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 10/10/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE SETEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 105/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/09//2018  MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR PNAE / PNAC / EJA / CRECHE R$: 
90.683,40
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 2.896/2018
Concede licença Saúde ao servidor VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
10.233.136-2-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 088.419.969-00, nomeado em 01/02/2012, para ocupar o 
cargo de carreira  de  Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, licença Saúde no  período de 21/08/2018 a 18/11/2018,  sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


